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1. INTRODUÇÃO

Trata este relatório da análise da defesa encaminhada pelo Sr. VALDIVINO MENDES DOS SANTOS,

Chefe do Poder Executivo do Município de Cotriguaçu, referente às Contas Anuais de Governo relativas ao

exercício financeiro de 2023.

Devidamente citado para defender-se, o responsável apresenta suas justificativas por meio do Documento

Digital n° 490328/2024 (Protocolado sob n° 1874551/2024-TCE/MT), assegurando-lhe o contraditório e a ampla

defesa, previstos no art. 5°, LV, da Constituição Federal, arts. 69, I e II, 104, 108, da Resolução Normativa n° 16

/2022 (Regimento Interno do Tribunal de Contas), com o intuito de apresentar esclarecimentos, contestações e

possíveis providências a partir das supostas irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar (Documento

Digital n° 481625/2024).

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2023 a 31/12/2023VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Ausência de comprovação da realização da audiência pública de avaliação das metas fiscais do 3º

quadrimestre, implicando na sua não realização - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que a administração pública realizou as audiências públicas conforme

determinação legal, durante todo o processo de discussão e elaboração das contas públicas, inclusive foram

transmitidas ao vivo virtualmente pelos canais de redes sociais da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu,

conforme print à fls. 6 e 7 do Documento Digital n. 490328/2024.

Análise da Defesa:

A defesa de fato comprovou que foram realizadas as audiências públicas, o que sana a

irregularidade. No entanto, no sistema aplic, não foram encaminhados a comprovação das audiências

públicas de avaliação das metas fiscais do 3º quadrimestre. Dessa forma, sugere-se na oportunidade da

apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo para que se determine ao gestor

responsável que encaminhe tempestivamente ao sistema Aplic as informações de envio obrigatório ao TCE

/MT, em especial os documentos relativos às audiências públicas exigidas pela LRF, de modo a garantir a

transparência e prestação de contas.

SANADOResultado da Análise: 
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1.2) Ausência de disponibilização das alterações orçamentárias (Leis e Decretos) no Portal Transparência. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que foi devidamente disponibilizado no Portal Transparência da Prefeitura

Municipal de Cotriguaçu, as alterações orçamentárias (Leis e Decretos), podendo ser acessado pelo link

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/planejamento.

Análise da Defesa:

A defesa informou apenas que os documentos encontram-se no endereço eletrônico citado, no

entanto, em consulta ao site, verificou-se a mesma condição do Apêndice F deste Relatório Técnico

Conclusivo, ou seja, a ausência de disponibilização das alterações orçamentárias (Leis e decretos) no Portal

Transparência da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu. Diante disso, a irregularidade é mantida.

Assim, realize estudos periódicos de aprimoramento do Portal Transparência, devendo levar em

consideração sobretudo a Resolução Normativa 25/2012 deste Tribunal (atualizada pela RN 23/2017-TP),

de modo a garantir a publicação dos documento ali exigidos, especialmente a disponibilização das leis e

decretos orçamentárias, bem como suas alterações.

MANTIDOResultado da Análise: 

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi alcançada em desacordo com a

L.C. Nº 101/2000, art. 4º, §1º e 9º - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que não merece prosperar o apontamento realizado pela equipe técnica, quanto a

apresentação de déficit no resultado primário, visto que ele ocorreu em razão da utilização do superávit

financeiro do exercício anterior no valor de R$ 5.569.015,55, o que implica diretamente no aumento de

despesas realizadas e consequentemente ultrapassando a meta fiscal de resultado primário.

Afirma que foram adotadas medidas de contenção na LDO, como Decretos de limitação do

empenho e movimentação financeira e destaca que, caso não fosse utilizado o superávit do exercício

anterior como informado acima, a meta fiscal de resultado primária não apresentaria este déficit, portanto tal

medida não implica em prejuízo ao erário público.

Análise da Defesa:

A defesa confirma que o resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi alcançada em

desacordo com a L.C. Nº 101/2000, e isso foi devido utilização do superávit financeiro do exercício anterior

no valor de R$ 5.569.015,55.
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Menciona ainda que foram adotadas medidas de contenção na LDO, como Decretos de limitação

do empenho e movimentação financeira, no entanto, sem apresentação dos documentos que comprovem

esse fato.

No que diz respeito ao resultado primário, tem-se que o mesmo diz compreende a diferença entre

as receitas e as despesas primárias (não-financeiras), excluindo-se, assim, os juros, receitas financeiras,

receitas de privatizações, encargos e o principal da dívida pública, entre outros, e tem por objetivo avaliar o

nível de endividamento do Município e, assim, se suas receitas não-financeiras poderão suportar as suas

despesas não-financeiras. O resultado primário indica a compatibilidade de gastos com a arrecadação,

evidenciando a capacidade do ente público de saldar suas dívidas, ou seja, avalia se o ente está operando

dentro de seus limites financeiros. Caso não esteja sendo atingido, em avaliação bimestral, cabe a

realização de limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de

diretrizes orçamentárias, conforme art. 9º, LRF.

No caso do Município de Cotriguaçu, a meta estabelecida, conforme LDO foi de R$ 7.722.332,28,

tendo sido realizada no montante de R$ -1.357.616,15, sem indicação da implementação das medidas de

limitação de empenho e movimentação financeira.

Irregularidade mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

2.2) Decreto de abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação sem indicação do cálculo da

tendência da arrecadação ou da indicação dos recursos - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que não houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação, tendo em vista que já existia o recurso para o qual foi criado o

crédito adicional, motivo pelo qual não foi realizado o cálculo de tendência.

Análise da Defesa:

A defesa informa que já havia os recursos, por isso não foi mostrado os cálculos.

Ou seja, nos decretos não há essa indicação da fonte de recursos ou a metodologia do cálculo do

excesso de arrecadação, dessa forma a irregularidade é mantida. Assim, sugere-se na oportunidade da

apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo para que se determine ao gestor

responsável que observe, para a abertura de créditos adicionais abertos com base em fonte de recurso de

excesso de arrecadação, que os respectivos decretos estejam acompanhados da documentação

comprobatória do referido excesso ou do cálculo de apuração da respectiva tendência de excesso para o

exercício, bem como a indicação da origem da fonte de recursos.

MANTIDOResultado da Análise: 

2.3) Ausência de recursos financeiros suficientes para promover a integral quitação dos restos a pagar, em

desobediência ao art. 1°, § 1° da LRF (equilíbrio das contas públicas) - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa ressalta que não assiste razão a equipe técnica, uma vez que o saldo financeiro do

exercício foi de R$ 6.957.784,64.

Alega que o valor total dos restos a pagar de acordo com o Quadro 5.1 - Restos a Pagar

Processados e Não Processados, do Anexo 5 (Restos a Pagar) apresentam os valores existentes de Restos

a Pagar Processados é de R$ 762.599,75 e consta de Restos a Pagar Não Processados o valor de R$

2.380.405,23, assim, constata-se que o valor financeiro do exercício é suficiente para cobrir as despesas de

restos a pagar processados e não processados.

Informa que, referente a Fonte de Recursos 550 - Transferência do Salário Educação, que consta

insuficiência no valor total de R$ 37.766,80, e que, o anexo 14 prevê o valor de R$ 96.379,25, transferidos

para a referida fonte de recurso, demonstrando assim que há superávit financeiro para quitação dos seus

restos a pagar, conforme print à fl. 11 do Documento Digital n. 490328/2024:

 

Análise da Defesa:

Primeiramente, a defesa faz a sua análise de forma global quanto às disponibilidades, fato esse

não legítimo, uma vez que o parágrafo único do artigo 8º, da LRF, determina que “Os recursos legalmente

vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,

”.ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso

A defesa informa que existe superávit financeiro na fonte 550 de R$ 96.379,25 a serem transferidos

para a fonte saldando a insuficiência de R$ 37.766,80 dos restos a pagar.

A defesa confunde dispobilidade com superávit financeiro apurado no balanço patrimonial, que

poderá ser usado para abertura de crédito adicional no exercício seguinte. A disponilibidade seria o quantum

financeiro que deveria já constar para a quitação dos restos a pagar na respectiva fonte.

No caso em questão, os restos a pagar na fonte 550 estão sem a cobertura de lastro financeiro, em

afronta ao princípio do equilíbrio financeiro determinado na LRF.

Irregularidade mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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3.1) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem os recursos correspondentes - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que, de acordo com anexo 14 referente aos exercícios de 2022, havia

disponibilidade orçamentária nas fontes de recursos 540, 550, 575, 601 e 660, possuindo saldos suficientes

para cobertura dos créditos abertos, conforme print à fl 12 do Documento Digital n. 490328/2024.

Reformula o quadro 4.3, apresentado pela equipe técnica, às fls. 12 e 13 do Documento Digital n.

490328/2024:

 

 

Alega que, diante disso, fonte 540 CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS SEM RECURSOS

DISPONÍVEIS no valor de – R$ 684,25 e as as demais fontes de recursos 550, 575, 601 e 660 possuíam

saldos disponível para sua abertura, conforme quadro demonstrado acima.

Análise da Defesa:
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No Relatório Preliminar sobre as Contas de 2022 (processo 89362/2022) consta os seguintes

valores relativos ao superávit que poderia ser utilizado para abertura de créditos adicionais em 2023,

constante do Apêndice G, valores esses que a defesa não contrapôs, apenas indicando os valores

constantes do seu Balanço Patrimonial, ora, se as informações foram encaminhas ao sistema Aplic, a qual o

TCE/MT, por esse motivo, as considera como verídicas, constata-se aí uma divergência de informações que

não foram explicadas pela defesa.

Diante disso, a irregularidade é mantida.

Sugere-se na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder

Legislativo para que se determine ao gestor responsável que se abstenha de abrir créditos adicionais por

superávit financeiro sem a existência de recursos efetivos.

MANTIDOResultado da Análise: 

4) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

4.1) Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe

técnica - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que o valor informado pela Prefeitura Municipal que consta na Lei Municipal nº

1.222/2023 é de R$ 342.930,12, relativos a Crédito Adicional especial por Superávit Financeiro de exercícios

anteriores. Sendo assim, observa-se que a administração utilizou via decreto o saldo de R$ 342.495,72,

valor esse menor que autorizado pela Lei Municipal n.º 1.222/23.

Esclarece que ocorreu um mero erro material quanto a descrição do crédito, o qual deveria constar

crédito especial e foi descrito de forma equivocada crédito extraordinário, portanto, trata-se de mero erro

material não interferindo na finalidade do ato, o que não deve gerar danos ao erário público e apreciação

das contas.

Análise da Defesa:

Como se tratou de erro material, a irregularidade é sanada.

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder

Legislativo para que determine ao gestor responsável que garanta a fidedignidade entre as informações

encaminhadas no Sistema Aplic e as contidas em suas demonstrações contábeis.

SANADOResultado da Análise: 

4.2) Não utilização da Código Destinação Recurso corretamente, implicando na inconsistência de informações

prestadas - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A defesa informa que houve falha na utilização da Código Destinação Recurso, uma vez que essas

fontes de recursos não foram desmembradas no Plano Plurianual. Desta feita foi utilizado somente a fonte

500 para os gastos com Educação e Saúde, não desmembrando em 1001 e 1002 e, por esse motivo, as

peças orçamentarias foram feitas de acordo com a Plano Plurianual de 2022 a 2025, o que não significa que

não foram aplicados valores orçamentários nestas áreas, ou seja, nos anexos da LOA 2023 resta claro e

comprovado que houve o detalhamento das programações de receitas e despesas.

Análise da Defesa:

Trata-se de irregularidade insanável. Além disso, no Relatório Técnico Preliminar das Contas

Anuais de 2022 (processo n. 89362/2022), o problema não ocorreu, e se tratou do mesmo PPA, o que

confirma a irregularidade.

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder

Legislativo para que determine ao gestor responsável que utilize, obrigatoriamente, o Código Destinação

Recurso correto de modo a evitar divergência de informações no sistema Aplic, garantindo a legitimidade e

veracidade dos dados contábeis.

MANTIDOResultado da Análise: 

5) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Falha na prestação de contas aplic quanto às receitas de transferência do STN - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que, analisando detidamente as informações contidas no relatório técnico, é

possível constatar que não houve diferença relativo a contabilização Transf. da Comp. Fin. Pela Exploração

de Rec. Naturais (União) no valor de R$ 5.576,06 tendo em vista que estão devidamente de acordo com os

registrados na Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em consonância com Anexo 10 conforme o relatório

extraído do sistema aplic módulo auditoria, conforme  à fl. 15 do Documento Digital n. 490328/2024.print

Esclarece que a respeito da receita de Transferência da LC 176/2020 (Compensação ICMS) o valor

foi contabilizado na receita rubricas em 4.1.7.1.7.99.0.1.01 e 4.1.7.1.7.99.0.1.02, sendo que a primeira

arrecadou o valor de R$ 546.321,12 e a segunda o valor de R$ 578.902,56, conforme demonstrado no print

à fl. 16 do Documento Digital n. 490328/2024.

Ressalta, assim, que foi contabilizado em Outras Transferências da União, motivo pelo qual não

prejudicou a elaboração do relatório técnico de contas, sendo assim, evidencia-se que as inconsistências

identificadas foram devidamente sanadas.

Análise da Defesa:

A defesa informa que a divergência ocorreu pelo fato de ter sido registrada em que foi contabilizado

em Outras Transferências da União, assim, a irregularidade é sanada.
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No entanto, sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação

ao Poder Legislativo para que determine ao gestor responsável que efetue os registros contábeis das

receitas provenientes das transferências constitucionais e legais de forma a garantir a consistência dos

relatórios e demonstrações contábeis.

SANADOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Submetem-se os autos à consideração superior, propondo as seguintes medidas:

 

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo

para que determine ao gestor responsável que:

 

3.1. implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em

observância aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 8) (Relatório Técnico Preliminar - RTP);

3.2. encaminhe tempestivamente ao sistema Aplic as informações de envio obrigatório ao TCE/MT, em

especial os documentos relativos às audiências públicas exigidas pela LRF, de modo a garantir a transparência e

prestação de contas. (Relatório Conclusivo - RTC)

3.3. realize estudos periódicos de aprimoramento do Portal Transparência, devendo levar em consideração

sobretudo a Resolução Normativa 25/2012 deste Tribunal (atualizada pela RN 23/2017-TP), de modo a garantir a

publicação dos documento ali exigidos, especialmente a disponibilização das leis e decretos orçamentárias, bem

como suas alterações. (RTC)

3.4. observe, para a abertura de créditos adicionais abertos com base em fonte de recurso de excesso de

arrecadação, que os respectivos decretos estejam acompanhados da documentação comprobatória do referido

excesso ou do cálculo de apuração da respectiva tendência de excesso para o exercício, bem como a indicação da

origem da fonte de recursos. (RTC)

3.5. se abstenha de abrir créditos adicionais por superávit financeiro sem a existência de recursos efetivos.

(RTC)

3.6. garanta a fidedignidade entre as informações encaminhadas no Sistema Aplic e as contidas em suas

demonstrações contábeis. (RTC)

3.7. utilize, obrigatoriamente, o Código Destinação Recurso correto de modo a evitar divergência de

informações no sistema Aplic, garantindo a legitimidade e veracidade dos dados contábeis. (RTC)

3.8. efetue os registros contábeis das receitas provenientes das transferências constitucionais e legais de

forma a garantir a consistência dos relatórios e demonstrações contábeis. (RTC)
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4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a manifestação da defesa dos responsáveis e documentos analisados,

esta equipe de auditoria manifesta-se pela situação dos achados de auditoria conforme item a seguir:

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2023 a 31/12/2023VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) SANADO

1.2) Ausência de disponibilização das alterações orçamentárias (Leis e Decretos) no Portal Transparência. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi alcançada em desacordo com a

L.C. Nº 101/2000, art. 4º, §1º e 9º - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2.2) Decreto de abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação sem indicação do cálculo da

tendência da arrecadação ou da indicação dos recursos - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2.3) Ausência de recursos financeiros suficientes para promover a integral quitação dos restos a pagar, em

desobediência ao art. 1°, § 1° da LRF (equilíbrio das contas públicas) - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem os recursos correspondentes - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

4) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

4.1) SANADO

4.2) Não utilização da Código Destinação Recurso corretamente, implicando na inconsistência de informações

prestadas - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código X81VD4.
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EDIVALDO MOTA ARAUJO

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

5) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) SANADO

Em Cuiabá-MT, 21 de agosto de 2024

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código X81VD4.
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BEM-VINDO AO


PORTAL DA TRANSPARÊNCIA


LOGIN  /  CADASTRO 


       CIDADÃO EMPRESA SERVIDOR buscar... 


Acesse nossas Redes Sociais


PRINCIPAL A PREFEITURA MUNICÍPIO NOTÍCIAS TRANSPARÊNCIA SECRETARIAS 






https://radardatransparencia.atricon.org.br/radar-da-transparencia-publica.html





 Contas Públicas



BALANÇO GERAL
PREFEITURA



BALANÇO GERAL
CONSOLIDADO


 Folha de Pagamento



Julgamento das Contas pelo
Poder Legislativo



Demonstração das
Variações Patrimoniais



Demonstrativo das
Despesas com Pessoal e...


 PPA - Plano Plurianual  Receita Corrente Liquida 
Receitas e Despesas do
Ensino



Relatório Resumido da
Execução Orçamentária
por...


 Contas 
RGF - Relatórios de Gestão
Fiscal


 Balancete - Despesas 
Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO



Lei Orçamentária Anual -
LOA





Filtrar categoria


Informe uma palavra-chave






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/92/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/71/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/82/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/93/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/45/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/46/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/52/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/53/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/54/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/33/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/13/contas/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/21/rgf---relatorios-de-gestao-fiscal/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/39/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/51/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/50/0/0/0/0/





 Balancete - Receitas  Balanço Financeiro 
Demonstração da Dívida
Flutuante


 Balanço Patrimonial  Leis / Portarias 
Demonstrativo Restos a
Pagar



Parecer do Tribunal de
Contas


 Audiência Pública 
Resultado Nominal e
Primário



Repasses para o Terceiro
Setor


 Tributos Arrecadados  Variações Patrimoniais


 Contratos e Aditivos  Despesas com Diárias, Passagens e Adiantamentos


 Gestão de Pessoas






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas-publicas/1/40/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/41/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/44/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/43/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/32/leis--portarias/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/48/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/60/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/audiencias-publicas

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/58/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/67/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/59/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/45/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contratos

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/49/0/0/0/0/






Concurso Público e
Processos Seletivos



Demonstrativo de pontos
dos servidores


 Editais de Convocação


 Níveis Salariais  Notificação  Organograma


 Plano de Cargos  Portarias  Previdência Complementar


 Processo Seletivos  Quadro Pessoal 
Remuneração Detalhada
dos Servidores


 Segurança do trabalho  Servidores  Terceirizados


 Licitações e Contratos






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/editais/3

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/41/0/0/0/0/0/0

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/pessoal/servidores

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/46/99/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/15/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/342/plano-de-cargos/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/46/130/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/13/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/3/0/0/0/0/0/0

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/pessoal/servidores

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/pessoal/servidores

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/46/151/0/0/0/0/0

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/pessoal/servidores

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/46/167/0/0/0/0/0






Editais de Licitação após
23/05/2024



Consulta de Contratos após
23/05/2024



Ata de registro de preço
após 23/05/2024



Intenção de Registro de
Preço



FISCALIZAÇÃO DE
CONTRATOS



Regulamentos Lei Nº
14.133/2021


 Modelos Lei Nº 14.133/2021 
Editais de Licitação até
23/05/2024



LICITANTES E/OU
CONTRATADOS
SANCIONADOS


 Contratos e Atas de Registro de Preços até...  Consulta de Licitações


 Controladoria Geral






https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/licitacoes/licitacao

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/licitacoes/contrato

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/licitacoes/ata-registro-preco

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/editais/1/1/0/0/0/13/0/0/0/data-realizacao-decrescente/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/334/fiscalizacao-de-contratos/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/37/24/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/44/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/201/editais-de-licitacao-ate-23052024/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/47/169/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contratos

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefcotriguacu-mt/licitacoes/licitacao





 Instrução Normativas  Orientações Técnicas


 Pareceres  Programa Aprimora


 Planejamento



Lei de Diretrizes
Orcamentárias


 Lei Orçamentária Anual  Planejamento Estratégico


 Plano de Contratações Anual  Plano Plurianual


 Contabilidade






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/37/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/39/16/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/39/15/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/39/110/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/ldo

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/31/145/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/31/161/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/plano-de-contratacoes-anual

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/52/0/0/0/0/





 Balancetes  Balanço  Despesas


 Despesas Documentos  Diárias Concedidas  Dívidas Ativa


 Notas Explicativas 
Programação Orçamentária
e Financeira


 Publicações Contábeis


 Receitas  Receitas Documentos  Relatórios de Viagens


 Restos a Pagar  Valor Atual Diárias


 Outros Serviços






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/5/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/129/0/0/0/0/0

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-154/main.faces

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/132/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/133/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/134/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/103/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/135/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/113/publicacoes-contabeis/

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-154/main.faces

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/136/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/relatorio-viagens

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/131/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/6/137/0/0/0/0/0





 Atos de Adjudicação e Homologação  Atos oficiais


 Audiência Pública  Concessões e Parceria Públicas e Privadas


 Decisões administrativas  Documentação de Obras


 Gestão Administrativa  Julgamento das Contas pelo Poder Legislativo


 Julgamento de Contas pelo Tribunal de Contas de ...  Mediador Cotação


 Outras Publicações  Relatório Estatístico






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/16/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/42/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/18/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/19/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/46/0/0/0/Gest%C3%A3o%20administrativas%20/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/0/0/0/0/julgamento%20das%20contas%20pelo%20poder%20legislativo%20/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/43/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/24/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/0/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/0/0/0/0/relat%C3%B3rio%20estat%C3%ADstico%20/0/0





 Relatórios - SIC  Resoluções


 Termos Diversos  Transição de Governo


 Estrutura - Organizacional


 Estrutura de Pessoal  Secretarias e Órgãos  Organograma


 Serviço de Informação ao Cidadão






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/0/0/0/0/relat%C3%B3rio-sic/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/7/0/0/0/resolu%C3%A7%C3%B5es/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/0/0/0/0/termos%20diversos%20/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/102/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/46/estrutura-de-pessoal/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/73/secretarias-e-orgaos/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/4/0/0/0/0/0/0






Informações classificadas
em grau de sigilo



Informações
desclassificadas


 eSIC - Consulta Protocolo



eSIC - Serviço de
Informações ao Cidadão


 eSIC - Físico 
eSIC - Estatísticas de
Atendimento


 Leis / Decretos / Portarias


 LEIS MUNICIPAIS  Leis, Decretos e Portarias


 Entidades Atendidas com Recursos Públicos






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/174/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/175/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/sic

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/sic

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/sic

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/sic#consultas

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/mt/cotriguacu

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/leis_decretos






Associação Atlética
Cotriguaçuense - ASAC



Associação Da Rádio
Comunitária De...



Conselho Comunitário de
Segurança Pública de...


 Pestalozzi  Sindicotri


 Secretaria Municipal de Assistência Social


 Conselho Tutelar  Conselho Municipal de Defesa da Pessoa Idosa


 Conselho Municipal do Bem-estar Social  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do...






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/64/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/63/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/66/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/65/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/67/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/264/-conselho-tutelar/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/303/conselho-municipal-de-defesa-da-pessoa-idosa/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/301/conselho-municipal-do-bem-estar-social/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/286/conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-de-cotriguacu---cmdca/





 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com...  CRAS


 Legislação  Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025


 PREVI COTRI


 Cálculo Atuarial 
Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP


 Conselhos


 Contabilidade  Contratos  Controle Interno



Credenciamento
Instituições Financeiras



ESTUDO ALM - ASSET
LIABILITY MANAGEMENT


 Holerite Online






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/293/conselho-municipal-dos-direitos-da-pessoa-com-deficiencia/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/1/117/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/314/legislacao/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/1/119/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/26/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/36/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/223/conselhos/

http://177.4.174.92:8079/transparencia/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/30/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/220/controle-interno/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/35/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/177/0/0/0/0/0

http://177.4.174.92:8080/sipweb/





 Legislação  Licitações  Perícia Médica



Política Anual de
Investimentos


 Portarias 
Prova de Vida e
Recadastramento


 Relatórios  Relatórios de Investimentos


 Remuneração  Transparência


 Secretaria Municipal de Fazenda






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/29/0/0/0/0/0

http://177.4.174.92:8079/transparencia/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/37/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/51/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/31/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/38/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/33/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/146/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/17/34/0/0/0/0/0

http://192.168.2.70:8079/transparencia/





 Edital Notificação Protesto  MANUAIS  MULTIRÃO FISCAL


 Rede SIMPLES MT  SORTEIO IPTU


 Tributos Arrecadados  VALOR DA TERRA NUA


 Diário Oficial


 Diário Oficial AMM MT  Diário Oficial Site


 Secretaria Municipal de Educação e Cultura






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/51/178/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/51/150/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/95/0/0/0/0/0

https://redesimples.mt.gov.br/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/104/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/contas_publicas/1/59/0/0/0/0/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/98/0/0/0/0/0

https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/?q=&amp;e=433&amp;exd=&amp;std=&amp;end=

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/diario-oficial





 AVALIAÇÃO EXTERNA  Conselhos  Departamento de Cultura


 Instrução Normativas  LEI ALDIR BLANC  Lista de Espera de Creche


 Plano de Educação 
RELATÓRIO
MONITORAMENTO PME -



Seleção de Diretores e
Coordenadores Escolares


 FAQ - Perguntas Frequentes


 Perguntas mais frequentes  Relatório Anual de Atividades da Ouvidoria


 Secretaria Municipal de Saúde






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/45/166/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/262/conselhos/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/260/departamento-de-cultura/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/45/94/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/330/lei-aldir-blanc/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/45/86/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/75/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data-decrescente/simples

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/45/87/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/45/92/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/faq/1

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/23/109/0/0/0/0/0





 Audiência Pública  Boletim Informativo 
Conferência Municipal de
Saúde



Conselho Municipal de
Saúde


 Documentos  Equipes das UBS



Escala de Plantão dos
Médicos



Estoque de Medicamentos
da Farmácia Básica


 Frequência dos Servidores


 Legislação 
Medicamentos de Alto
Custo


 Plano Municipal de Saúde



Planos de Aplicação de
Recursos



Programação Anual de
Saúde


 Regimento Interno


 Relatório de Gestão  REMUME






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/46/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/40/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/2/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/245/conselho-municipal-de-saude/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/101/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/39/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/41/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/142/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/96/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/250/legislacao/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/carta-servicos/60/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/42/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/74/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/43/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/48/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/45/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/8/44/0/0/0/0/0





 Convenios


 Acordo sem transferências financeiras  Convênios Repassados


 Convênios recebidos  Portal TransfereGov.BR


 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável


 Conselho Municipal de Meio Ambiente  Licença Ambiental


 Rede SIMPLES MT  Regulamentos e Manuais


 Obras






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/67/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/63/0/0/0/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/25/65/0/0/0/0/0

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/279/conselho-municipal-de-meio-ambiente/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/48/125/0/0/0/0/0

https://redesimples.mt.gov.br/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/48/126/0/0/0/0/0





 Obras Concluídas  Obras em Andamento  Obras Paralisadas


 COVID-19


 COVID-19


 Link Úteis


 BETHA AUTOCOTAÇÃO


 Secretaria Municipal de Urbanismo






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/0/0/0/0/obras%20conclu%C3%ADdas%20/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/obras

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/arquivos/1/0/0/0/0/obras%20paralisada/0/0

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/paginas-dinamicas-categoria/2/covid-19

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=200618103314





 Conselho Municipal de Esportes  Junta Administrativa Recursos de Infração -...


 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Assuntos Fundiários


 Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural  Conselho Municipal de Regularização Fundiária e...


 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras


 Conselho Municipal do FETHAB


 Conselhos






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/292/conselho--municipal-de-esportes/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/298/junta-administrativa-recursos-de-infracao---jari/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/299/conselho-municipal-de-desenvolvimento-rural/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/296/conselho-municipal-de-regularizacao-fundiaria-e-desenvolvimento-economico-sustentavel/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/transparencia/306/conselho-municipal-do-fethab/






Conselho Municipal da
Criança e do Adolescente



Conselho Municipal de
Alimentação Escolar



Conselho Municipal de
Educação



Conselho Municipal de Meio
Ambiente



Conselho Municipal de
Saúde



Conselho Municipal do
FUNDEB


Localização


Paço Municipal Antônio Skura - Av 20 de


Dezembro,Nº 725-Centro


Contato


(66) 3555-1224


contato@cotriguacu.mt.gov.br


Atendimento


Das 07:00hs às 11:00h e das 13:00h às 17:00h


Cadastre seu e-mail e receba os informativos da PrefeituraNEWSLETTER


 Versão do Sistema: 3.4.1 - 29/04/2024  Portal atualizado em: 14/08/2024 08:05






https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/secretarias/21/conselho-municipal-da-crianca-e-do-adolescente/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/secretarias/22/conselho-municipal-de-alimentacao-escolar/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/secretarias/23/conselho-municipal-de-educacao/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/secretarias/25/conselho-municipal-de-meio-ambiente/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/secretarias/35/conselho-municipal-de-saude/

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/servicos/1031/conselho-municipal-do-fundeb/

tel:(66)3555-1224

mailto:contato@cotriguacu.mt.gov.br

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/busca/0/14-08-2024/14-08-2024

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/busca/0/14-08-2024/14-08-2024
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Quadro 4.3 - Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - Inclusive RPPS


Fonte Descrição


Receita


Orçamentária


Arrecadada (a)


Receita


Arrecadada


próprias do


RPPS


superavitário


(Item 10 do


Anexo da RN


TCE-MT n°


43/2013) (b)


Despesa


Orçamentária


Empenhada (c)


Despesa própria


do RPPS


superavitário


(Item 10 do


Anexo da RN


TCE-MT n°


43/2013) (d)


Resultado


Execução


Orçamentária (e)


= (a-b) - (c-d)


Despesa


Empenhada com


Rec. do


Superávit


Financeiro de


Ex. Anteriores


(Item 6 do Anexo


da RN TCE-MT


n° 43/2013) (f)


Despesa com


Recurso do Sup


Financeiro RPPS


Superavitário


(Item 10 do


Anexo da RN


TCE-MT n°


43/2013) (g)


Resultado


Execução


Orçamentária


Ajustado (h) = e


+ f - g


Saldo


Superávit/Déficit


Financeiro do


Exercício (i)


Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - inclusive RPPS


500
Recursos não


Vinculados de Impostos
R$ 44.785.009,58 R$ 0,00 R$ 50.403.339,51 R$ 0,00 -R$ 5.618.329,93 R$ 5.801.838,09 R$ 0,00 R$ 183.508,16 R$ 35.300.437,68


540


Transferências do


FUNDEB Impostos e


Transferências de


Impostos


R$ 8.868.596,10 R$ 0,00 R$ 10.704.148,11 R$ 0,00 -R$ 1.835.552,01 R$ 1.845.900,96 R$ 0,00 R$ 10.348,95 R$ 306.509,20


550
Transferência do Salário


Educação
R$ 387.601,93 R$ 0,00 R$ 443.094,50 R$ 0,00 -R$ 55.492,57 R$ 57.642,65 R$ 0,00 R$ 2.150,08 -R$ 76.134,32


552


Transferências de


Recursos do FNDE


referentes ao Programa


Nacional de Alimentação


Escolar (PNAE)


R$ 128.284,66 R$ 0,00 R$ 179.998,38 R$ 0,00 -R$ 51.713,72 R$ 58.226,60 R$ 0,00 R$ 6.512,88 R$ 8.319,46


553


Transferências de


Recursos do FNDE


Referentes ao Programa


Nacional de Apoio ao


Transporte Escolar


(PNATE)


R$ 273.290,16 R$ 0,00 R$ 194.111,27 R$ 0,00 R$ 79.178,89 R$ 51.240,00 R$ 0,00 R$ 130.418,89 R$ 105.171,71
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Fonte Descrição


Receita


Orçamentária


Arrecadada (a)


Receita


Arrecadada


próprias do


RPPS


superavitário


(Item 10 do


Anexo da RN


TCE-MT n°


43/2013) (b)


Despesa


Orçamentária


Empenhada (c)


Despesa própria


do RPPS


superavitário


(Item 10 do


Anexo da RN


TCE-MT n°


43/2013) (d)


Resultado


Execução


Orçamentária (e)


= (a-b) - (c-d)


Despesa


Empenhada com


Rec. do


Superávit


Financeiro de


Ex. Anteriores


(Item 6 do Anexo


da RN TCE-MT


n° 43/2013) (f)


Despesa com


Recurso do Sup


Financeiro RPPS


Superavitário


(Item 10 do


Anexo da RN


TCE-MT n°


43/2013) (g)


Resultado


Execução


Orçamentária


Ajustado (h) = e


+ f - g


Saldo


Superávit/Déficit


Financeiro do


Exercício (i)


569
Outras Transferências


de Recursos do FNDE
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.800,51 R$ 0,00 -R$ 1.800,51 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 1.800,51 R$ 0,00


575


Outras Transferências


de Convênios e


Instrumentos


Congêneres vinculados


à Educação


R$ 1.118.112,63 R$ 0,00 R$ 1.117.151,47 R$ 0,00 R$ 961,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 961,16 R$ 245.493,41


599
Outros Recursos


Vinculados à Educação
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 370,67 R$ 0,00 -R$ 370,67 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 370,67 R$ 0,00


600


Transferências Fundo a


Fundo de Recursos do


SUS provenientes do


Governo Federal - Bloco


de Manutenção das


Ações e Serviços


Públicos de Saúde


R$ 5.018.677,78 R$ 0,00 R$ 4.501.067,93 R$ 0,00 R$ 517.609,85 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 517.609,85 -R$ 174.684,11


601


Transferências Fundo a


Fundo de Recursos do


SUS provenientes do


Governo Federal - Bloco


de Estruturação da Rede


de Serviços Públicos de


Saúde


R$ 14.781,97 R$ 0,00 R$ 12.320,22 R$ 0,00 R$ 2.461,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.461,75 R$ 138.182,74
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604


Transferências


provenientes do


Governo Federal


destinadas ao


vencimento dos agentes


comunitários de saúde e


dos agentes de combate


às endemias


R$ 203.616,00 R$ 0,00 R$ 430.390,05 R$ 0,00 -R$ 226.774,05 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 226.774,05 R$ 0,00


621


Transferências Fundo a


Fundo de Recursos do


SUS provenientes do


Governo Estadual


R$ 2.284.877,67 R$ 0,00 R$ 1.425.004,44 R$ 0,00 R$ 859.873,23 R$ 204.608,52 R$ 0,00 R$ 1.064.481,75 R$ 1.269.369,03


660


Transferência de


Recursos do Fundo


Nacional de Assistência


Social - FNAS


R$ 153.123,48 R$ 0,00 R$ 287.008,28 R$ 0,00 -R$ 133.884,80 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 133.884,80 -R$ 31.547,39


661


Transferência de


Recursos dos Fundos


Estaduais de Assistência


Social


R$ 320.732,21 R$ 0,00 R$ 139.399,61 R$ 0,00 R$ 181.332,60 R$ 83.623,60 R$ 0,00 R$ 264.956,20 R$ 267.820,69


669


Outros Recursos


Vinculados à Assistência


Social


R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 531.790,09
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700


Outras Transferências


de Convênios ou


Instrumentos


Congêneres da União


R$ 1.408.567,00 R$ 0,00 R$ 1.162.038,77 R$ 0,00 R$ 246.528,23 R$ 30.824,62 R$ 0,00 R$ 277.352,85 R$ 2.283.115,30


701


Outras Transferências


de Convênios ou


Instrumentos


Congêneres dos


Estados


R$ 1.075.556,37 R$ 0,00 R$ 1.823.403,25 R$ 0,00 -R$ 747.846,88 R$ 1.075.838,16 R$ 0,00 R$ 327.991,28 R$ 734.644,16


750


Recursos da


Contribuição de


Intervenção no Domínio


Econômico - CIDE


R$ 41.068,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 41.068,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 41.068,98 R$ 76.751,55


751


Recursos da


Contribuição para o


Custeio do Serviço de


Iluminação Pública -


COSIP


R$ 129.774,75 R$ 0,00 R$ 5.998,02 R$ 0,00 R$ 123.776,73 R$ 5.998,02 R$ 0,00 R$ 129.774,75 R$ 127.799,01


755


Recursos de Alienação


de Bens/Ativos -


Administração Direta


R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.863,80


759
Recursos Vinculados a


Fundos
R$ 2.962.447,08 R$ 0,00 R$ 3.384.727,72 R$ 0,00 -R$ 422.280,64 R$ 690.014,79 R$ 0,00 R$ 267.734,15 R$ 169.680,60
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799
Outras Vinculações


Legais
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.025.660,07


800


Recursos Vinculados ao


RPPS - Fundo em


Capitalização (Plano


Previdenciário)


R$ 4.927.632,61 R$ 0,00 R$ 1.971.584,88 R$ 0,00 R$ 2.956.047,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.956.047,73 R$ 1.759.628,92


    R$ 74.101.750,96 R$ 0,00 R$ 78.186.957,59 R$ 0,00 -R$ 4.085.206,63 R$ 9.905.756,01 R$ 0,00 R$ 5.820.549,38 R$ 44.073.871,60


>>>>> >>>>> R$ 74.101.750,96 R$ 0,00 R$ 78.186.957,59 R$ 0,00 -R$ 4.085.206,63 R$ 9.905.756,01 R$ 0,00 R$ 5.820.549,38 R$ 44.073.871,60


APLIC > Contabilidade > Execução orçamentária por Fonte x Superávit Financeiro - Inclusive RPPS > Dados Consolidados do Ente.
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